
TOMADA DE PREÇOS N. º 9/2022 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

À Comissão de Licitação do Município de Mercedes 

Referente: Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2022 - MUNICÍPIO DE MERCEDES 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de implantação de pavimentação 
asfáltica em CBUQ em trecho da estrada rural da localidade de Linha Forquilha, interior 
do município de Mercedes. 

Pela presente credenciamos o Sr. LARRI ANTONIO SFREDO portador da Carteira 

de Identidade RG nº. 1.484.030-3 SSP/PR e do CPF nº 282.426.619-87, a participar em todas 

as fases do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 

9/2022, instaurado por este Município. 

Na qualidade de representante legal da empresa D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA, 

outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de 
interposição de Recurso. 

Marechal Cândido Rondon, em 02 de Junho de 2022. 

C STINA DALMINA 
RG nº.8.385.033-7 SSP/PR 
CPF nº. 041.050.759-85 
Representante Legal 

Ri?CONHECIMENTO 
NO VERSO 

CNPJ. 13.561.077/0001-82 
D&D Pavimentações Ltda 

TABELIONATO DE 
NOTAS E PROTESTO 
a,ecllalCãod<doRondon · PR 

Endereço: BR 163 KM 290,5 s/nº. - Zona Rural - CEP. 85960-000 - Caixa Postal nº. 1092 
Fone: 45 3254-6414 - Fax: 45 3254-2027 email: J.dpa, i ncnt u-o'-'s a hot_11_il.cl 111 
Marechal Cândido Rondon Paraná J 

---------------~ 

I.E. 9056.3335-06 
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O&O PAVIMENTAÇÕES L TOA • EPP .r~J.L /¾ 1 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL· . 

CNPJ/MF ~t 13.561.077/0001-82 

NEURI DALMINA. brasileiro. casado pelo regime de comunhão universal de bens. engenheiro civil. natural de Can,pos.Novos. 
Santa Catarina, nascido no dia 18 de Setembro de 1856, portador da Cédula de Identidade Cívil RG nº. 7.203.469°4. expedida 
pelo Instituto de Identificação do Paraná e CPF nº. 242.271.299-15. residente e domiciliado em Marechal Candídq_'Rol).,d°□n - PR. f. 
Rua Mato Grasso. nº. 888. Apto 8DI Centro, CEP: 85.960.000; CHRISTINA OALMINA. brasileira. divorciada: émpr.esária. 
nascida na cidade de Cascavel - PR PIJ1 data de 29 de 1HZembr•o !le 1882. portadora do CPF nº. 041.050.759 -85. Cédula de 
Identidade nº 8.385.033-7 SSP PR. residente e dc'llic1Lr:uo. Cif'.ílrlE Marechal Candido Rondon. Rua Mato Grosso nº 888. Apto 
80!. CEP 85960 000. 

Na qualidade de sócios representando a totalidade do Capital Social da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
comercial de Dfm PAVIMENTAÇOES LTDA · EPP. inscrita no CNPJ/MF Nº 13.561.077/00Dl-82. tendo sua sede e foro na 
lfodovia BR 163, KM 290.5. Lote Rural 202 B. Perfmetro Fazenda Britânica. CEP 85960 000 Marechal Candido Rondon - PR. com 
o seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº 41207036521 em sessão de 12/04/2011. Primeil'a 
Alteração Contratual sob o nº 20121229548 em sessan oe 08 'íl't'2Dl2. Segunda Alteração Contratual sob o nº 2□13577411113 
em sessão de 10/10/2013. RESOLVE, pnr este instrumento de alteração tnntratual modificar seu contrato social e alterações 
cnntratuas. de acordo com as clausulos seguintes: 

00 CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social. da sociedade inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste ato na 
importância de R$-1.200.000.00 (Um Milhão. Duzentos Mil Reais) dividido em 1.200.000 (Um Milhão e Duzentas Mil) quotas de 
R$-1.00 (Um Real) assim distribuídr ntre os sócios: 

ES N□M llU□TAS , VALOR R - PERC {%) CHRISTINA DALMINA 79.000 79.000,00 6,58% NEURI OALMINA 1.121.000 1.121.aoa.oa 93.42% TOTAIS 1.20□.aoa 1.200.000,DD mo.□□% 

s 

DO AUMENTO 00 CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Sm:,al. da sociedade mtairamente subscrito e realizado na forma prevista neste ato na 
importância de RH200.000.00 (Um •,1ilhão. Duzentos Mii Reais) dividido em 1.200.000 (Um Milhão e Duzentas Mi!) quotas de 
R$-1.00 (Um Real). passa a ser de R$-1.850.000.00 (Um Milhão. Oitocentos Cinquenta Mil Reais) dividido em 1.850.000 (Um 
Milhão e Oitocentas e Cinquenta Mil) quotas de R$-1.00 {Um Real}, sendo o aumento no valor de R$- 650.000.00 (Seiscentos 
Cinquenta Mil Reais) integralizados neste ato através da Transferência de lucros Acumulados na proporção societária de cada 
sócio. 

ºª CAPITAL SOCIAL APÓS INTFGRALIZAÇÃ□ ATRAVÉS DE LUcrms OISTRIBUIO□S 
CLÁUSULA TERCEIRA· O Carital S□r"d inteirarne~te s· isr:··,tn e ~:rnbdo 11a forma prevista nesta atn na importància de R$ 
l.850.000,00 (Um Milhão. Oitocentos Linquenta Mi1 Reai;, dividida em 1.850 000 (Um Milhão e Oitocentas e Cinquenta Mil) quotas 
de R$-1.00 (Um Real) cada uma. fica assim distribuído entre os sócios: 

NOMES 
CHRISTINA DALMINA 

llLIOTAS VALOR RS- PERC {%) 

1 NELIRI DALMINA_ _ __ __ 
dflT~S__ _ ---·------- 

. /) 
(;JJJfa 
! 
~ 

-- +-_12_1. 7_70..:..•º-'-º--.-----'2=1. 7-'-7=º·---ªº:.._- _ 6,58% __ 
1728.230 . !.728.23_º!ºº _ ,.. -.~~'±_2_% 

__ -~J!~D.000 1.850.000,0D ! 100,00% 
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D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA · EPP 

TERCEIRA AL ~ERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF Nº 13.561.077/0001-82 ' --- .. J ,, 
À vista das modificações ora ajustadas e em cnnsnnãncla com o que determina a cçnfar.Qte Lei " 
8.934/94 com as alterações introduzidas pela Lei I0.4□8 de 10 de Janeiro de 2□□2. os sócios 
resolvem, par este instrumenta, atualizar e consolidar a Contrato Social e as AlteraçHes 
Contratuais existentes, no que tor aplicável a este tipo societária e as cláusulas abaixo, passam ~ ter :. · 
a seguinte redação: ·~·41,•1~1-· .,, 

• ',I' 

NEURI OALMINA. brasileira. casado pelo regime de comunhão universal de bens. engenheiro civil. natural de Campos Navos. 
Santa Catarina. nascido no dia 18 de Setembro de 1958. portador da Cédula de Identidade Civil RG nº.7.203.468-4, expedida pelo 
Instituto de Identificação do Paraná e r PF n9. 242 271.29q-15 residente e domiciliado em Marechal Candido Rondon - PR a Rua 
Mato Grosso. nº. 888. Apto 801. Centro. CEP: 85.960.000. 

CHRISTINA OALMINA. brasileira. diverctada. empresária. nascida na cidade de Cascavel - PR em data de 29 de .Dezembro de 
1982., portadora do CPF nº. 041.050.759 -85. Cédula de Identidade nº 8.385.033-7 SSP PR. residente e domiciliado. cidade 
Marechal Candido Rondon. Rua Mato Grosso nº 888, Apto 801. CEP 85980 000. 

Na qualidade de sócios representando a totalidade do Capital Social da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
comercial de mm PAVIMENTAÇÕES LTOA · EPP. ,rs ... ··ta no CNPJ/MF Nº 13.561.077/000l-82. tendo sua sede e foro na 
Rodovia BR 163. KM 290.5. Lote Rural ·112 B PPrlr.lfilrc f azenda Br1tán1ca. CEP 85960 000 Marnchal Candido Rondon - PR. com 
o seu contrato social arquivado na JL ra ComP.rc1a1 do ·:araná sob o NIRE nº 41207036521 em sessão de 12/04/2011. Primeira 
Alteração Contratual sob o nº 2□12l2?9548 em sessão de 08í03/2Dl2. Segunda Alteração Contratual sob o nº 2□1357744113 
em sessão de IO/I0/2□13. RESOLVE, por este instrumenta de alteração contratual. modificar seu contrato social e alterações 
contratuais. de acordo com as cláusulas seguintes: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CLÁUSULA PRIMEIRA· O nome social 1, empresa é OSO PAVIMENTAÇÕES LTDA • EPP. 

SEDE DA EMPRESA 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sede e faro. da sociedade permanece na Rodovia BR 163. KM 280.5. Lote Rural 202 8. Perímetro 
Fazenda Britânica. CEP 85960 000 Marechal Candido R□ndon - PR. podendo abrir e encerrar filiais. em qualquer parte do 
território nacional. par deliberação dos sócios através de maioria de votos. 

OBJETO DA EMPRESA 
CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da rr1f'resa 8 a ,liviG, Je de C□!'Stl'Ução e Recuperação de Vias Urbanas. Ruas. locais para 
Estacionamento de Veículos. Auto -L; radas. Rodovias r outras Vias para Passagem de Veículos. Pontes. Viadutos e Túneis 
inclusive em Pistas de Aeroportos, Instalação de Barreiras Acústicas. Construçào de Praças de Pedágio. Construção de Obras 
Viárias. Serviços de Engenharia. Fabricação e Comércio de Massa de Concreto, Argamassa. Reboco para Construção. 
Fabricação e Comércio de Artefatos de Cimento para uso na Construção, Fabricaçào e Comércio de Estruturas Pré - 
Moldadas de Concreto Armado, em Série e sob Encomenda, Obras de Terraplenagem, Comércio Varejista e Atacadista de Pedra 
Brita, Areia, Usinagem. Venda de CBUO (Concreto Betuminoso Usinado a lluente). Transporte Rodoviário de Cargas. Exceto 
Produtos Perigosos e Mudanças. lnt, 'municipal inter statlual e Internacional. Aluguel de Maquinas e Equipamentos para 
Construção. Aluguel de Máquinas e Eq,Hpamentos para ü r xtraçan ee Minérios e Petróleo 

D□ CAPITAL 
CLÁUSULA llUARTA: O Capital Social inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste ato na importância de R$ 
l.850.000.00 (Um Milhão, Oitocentos Cinquenta Mil Reais1 dividido em 1.850.000 (Um Milhão e Oitocentas e Cinquenta Mil) quotas 
de RS-1,00 (Um Real) cada uma. fica assim distribuído ent"e as socios: 

' 
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\l_P~G./ /, f ASl. 1 D&D PAVIMENTAÇÕES L TDA • EPP ' 9> '-f, 1 ~ _ 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ····--·- . 

CNPJ/MF Nº 13.561.077/0001-82 f}7·- :~~. 
1 ., 

1 CHRISTINA DAL~UNA. - -·- -- - - -· --···- -·-- ·- 121.770,00 121.770,00 6,58% i 
; '\ i NEURI DALMINA - - - --·•·--·-· l 1.128.23□ m;4Z%.'"'.:- .. '( 1.728.230,00 

l TOTAIS 1 1.850.000 1.850.000,00 m□.□n% 

UUOTAS 

PRAZO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
CLÁUSULA ULIINTA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado iniciando suas atividades em data de 07 de 
Abril de 2□11. 

DA RESPONSABlllOADE DOS SÓCIOS 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada soei□ é restrita ao valor de suas quotas. nos termos do artigo 1.052 da lei 
I0.406 de IO de Janeiro de 2002 e artigo segundo do Decreto nº. 3.708 de Janeiro de 1.919. 

APLICAÇÃO DA LEI OAS SOCIEDADES ANONIMAS 
CLÁUSULA SÉTIMA: Aplicar·-se a sunietivamante a esta sociedade a lei das sociedades anônimas (lei 8.404/78) no que não 
r.:olidir cem o Decreto J 708 de IO de .J mairu de 1819 eu . artigos d:i Lei IU 4Do de IO de Janeiro de 2002 aplicáveis a este tipo 
societário 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E EXERCICIO SOCIAL 
CLÁUSULA OITAVA: A sociedade é administrada pnr um sócio ao qual compete o uso da firma, individualmente e a 
representação ativa e passiva. judicial ou extrajudicial da sociedade sendo-lhe vedado. entretanto o seu emprego em 
operações ou negócios estranhas ao objeto social espec1dlmente a prestação de avais ou cauções de favor. 
Parágrafo Primeiro: A administração 1a sociedade fica n cargo da sócia CHRISTINA OALMINA. dispensada de prestar caução. 
sendo a assinatura individual. 
Parágrafo Segundo: Ao término da cada exercício saciai. cm 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065. CC/2002). 
Parágrafo Terceiro: Nos quatro meses seguintes ao térmmo do exercício social. os sócios deliberarão sobre as contas e 
designara□ administrador (es) quando for o caso. (arts l 1.071 e 1.072. § 2° e art. 1.078. CC/2007 

OA CESSÃO DAS tlU□TAS 
CLÁUSULA NONA. As quotas da sociedade são indivislveis e não pnderao ser transf andas ou alienadas sob qualquer título a 
terceirns sem o consentimento dos sócios remanescentes. aos quais ficam assegurados os direitos de preferência em 
igualdade de condições. O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas deverá notificar. por escrito. através de 
prova documental a sociedade e aos sócios remanescentes descriminando o preço. prazo, forma de pagamento para que esta 
ou estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a cantar do recebimento 
da notificação ou maior prazo, se estípulado pelo sócio alienante 
Parágrnfo Primeiro: Terá preferência 1 sociedade sobre os sócios na compra das quotas que forem ofertadas. desde que esta 
tenha reservas de lucras no seu patnrnünie líquido. limitando-se a estes valores. 
Parágrafo Segundo: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direita de preferência para a compra. poderá o sócio 
alienante transferir suas quotas para terceiros. 

EXCLUSÃO OE SÓCIOS 
CLAUSULA DÉCIMA: Por deliberação ne sócios de acorr-r> com o artiqn 1085 da lei \0.406 de IO de Janeiro de 2002, poderão 
os sócios decidir pela exclusão de s□1·1,J por justa í ausa 

( (,' 3 / 5 
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D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA • EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL 

CNPJIMF Nº 13.561.0i'?/0001-82 

DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 0; -~· , 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve necessariamente a sociedadé,fica;dÔ ·~ps 
herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e deveres do "OE CUJUS" podenda fazer-se representar enquanto indiviso o 

' ~ . I quinhão respectivo par um dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pêlos demais. · . 

CRITÉRIOS OE AVALIAÇÃO OA EMPRESA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de admissão. saída ou exclusão de sócio. aceita pela mataria dos sócios. a 
determinação do valor da empresa, se dará com base em Balanço Especial. levando no último dia do mês anterior ao ocorrido. 
tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliado de acordo com os artigos 1.187 e 1188 da lei I0.406 de l□ de Janeiro de 2002. 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte: 
Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em outras empresas. deverão ser avaliados 
pelo seu valor de mercado. 

DAS □ELIBERACÕES E DAS REUNIÕE\/ ASSEMBLÉIAS POS SÓCIOS 
CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA: Os socins se reunirãr sempre que necessário ou para deliberarem sobre as situações 
previstas no artigo 1.071 da Lei I0.406 de l□ de Janeiro de 2002. respeitando as condições de convocação e quorum previstos 
na Lei. 

Parágrafo Primeiro: As Deliberações para substituição de administradores serão tomadas pela maioria do capital social. 

Parágrafo Segundo· As convocações e 11 assembléias ou '?.uniões serão feitas de acordo com a lei e enviadas aos sócios nos 
endereços constantes do instrumento de cnnstituçan da saciedade ou da ultima alteração. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteraçan do endereço de sócio é de responsabilidade deste a comunicação á 
sociedade, por escrito. antes das convocações. não podendo tal situação ser utilizada como pretexto. para invalidar qualquer 
ato da sociedade. 

Parágrafo Ouarto· Deverá os sacias c'eliberar no prin;:,iro quadrimestre após n encerramento do exercício social. sobre as 
matenas previstas na artigo i.078 da e1 10.406 de 10 db Janeiro de 2002 

DESIMPEDIMENTOS: 
CLÁUSULA O~CIMA QUARTA: A Administradora declara. que não esta, incurso em nenhum crime previsto em lei que o impeça 
de exercer a administração que lhe compete neste instrumento em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de 
impedimento legal. 

00 FORO 
CLAUSULA DÉCIMA UUINTA Elege as partes a Foro da Comarca de Marechal Candido R□ndon - PR. para dirimir dúvida. 
oriundas do presente instrumento Contratual. 

/ ( 

J)JP 
\.. 
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D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

rtJ6 11 1 

CNPJ/MF Nº 13.561 .077/0001·82 

E, por estarem justos e contratado: lavram dat=n r, ;:;~inr1:.1 r resente instrumento em !rús vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas obnqando-se por si e herdei-ns ao fiel cumprimento. 

J .... /.'l./ ,,t';q'.:;--··-<.e··. 
Marechal Candido Rondon, 07 de Outubro de 2014. " óC:AVi::.'-· ;/ 

/ ' ,, 
' ' 

, I ~f..CW..)~ .,., t) f) 
NEURI DALMINA -- f I _:-::. 

_,.,,,- 
r"., 

'_,. t /" 
I 

1 'h l',J, 

CHRISTINA DALMINA 

Testemunhas: / 

L,_ 
ANfCAROLINE OREHER 
RG. Nº. S.325.39□-S SSP PR 

I 

l / l / , ,A/v.,, 
RAFAEL FELIPE MAY 
RG. Nº. S.019.772-5 SSP PR 

--· -- 
- -- --· ·---- --- 

t JUNTA COMERCIAL DO PARANA -- 
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 
CERTIFICO O REGISTRO EM· 
SOB NÚMERO: 2014625052\6/10/2011 
Protocolo: 14/625052-4, DE 13/10/20';,/f». 

I::.nPrl!~. • O 2 0'103652 l 14 ~ · 
tl>;.!) PAVT~i".'il'tllÇÕ'·~S l,1'D/\ i,;rp _ : • • 

SEBAS11ÂO MOTT A 
SECRETARIO GERAL 
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D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CONTRA TO SOCIAL 
' . 1 • 

-- 
NEURI DALMINA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens engenheiro Giyil, natural de 
Campos Novos, Santa Catarina, nascido no dia i8 de Setembro de 1956, portador da Cédulade !d~,ntidade 
Civil RG nº.7.203.469-4, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e CPF nº. '.2~2.2~1f.Z~~*5, ) J 
residente e domiciliado em Marechal Candido Rondon - PR, a Rua Mato Grosso , nº. 888, iptó, 801 /Cê11tro, , 

00 • ..... ~ , ,r CEP: 85.960.0 ; \ <.: 
" '\, 

LARISSA DALMINA, brasileira, solteira, arquiteta. natural de Cascavel, Paraná, nascida no dia 09 de Julho 
de 1986, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 8.385.021-3, expedida pelo Instituto de identificação 
do Paraná e CPF nº. 010.301.929 44, residente e domrcihaõo em Marechal Candido Rondon - PR, a Rua 
Mato Grosso , nº. 888, Apto 801, Centro, CEP: 85.960.000; 

Resolvem por este instrumento particular de contrato social, constituir uma sociedade empresaria 
limitada, mediante cláusulas seguintes: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girara sob nome empresarial de D&D PAVIMENTAÇÕES L TDA. 

SEDE DA EMPRESA 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede, na Rodovia BR 163 KM 288, Lote Rural 202 8, Perímetro 
Fazenda Britânica, CEP 85960 000 Marechal Candido Rondon - PR, podendo abrir e encerrar filiais, em 
qualquer parte do território nacional, por deliberacão dos sócios através da maioria de votos. 

OBJETO DA EMPRESA 
CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será a atividade de Construção e Recuperação de Vias urbanas, Ruas, 
Locais para Estacionamento de Veículos, Auto -Estradas, Rodovias e outras Vias para Passagem de 
Veículos, Pontes, Viadutos e Túneis inclusive em Pistas de Aeroportos, Instalação de Barreiras Acústicas, 
Construção de Praças de Pedágio, Construção de Obras Viárias, Comércio Varejista e Atacadista de Pedra 
Brita, Areia, Usinagem, Venda de CBUQ {Concreto Betuminoso Usinado a Quente), Transporte 
Rodoviário de Cargas, Exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal , interestadual e 
internacional. 

DO CAPITAL SOCIAL E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO 
CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste ato na 
importância de R$- 790.000,00 (Setecentos e Noventa Mil Reais) dividido em 790.000 (Setecentos e Noventa 
Mil) quotas de R$-1,00 (um real) cada uma, integralizados neste ato em moeda nacional do pais. 

1- A sócia LARISSA DALMINA con 7~ ~DO tSeterta Nove. Mil) quotas de R$-1.00 (um real) cada 
uma totalizando R$- 79 000.00 (Setenta e Nove ív11I Reais) equivalente a 10%, integralizados 
neste ato, em moeda nacional do país. 

2- O sócio NEURI DALMINA com 711.000 (Setecentos e Onze Mil) quotas de R$-1,00 (um real) 
cada uma totalizando R$-711.000,00 (Setecentos e Onze Mil Reais) equivalente a 90%, ida 
seguinte forma: 

A- Vibro Acabadora de Asfalto Marca Lebboy. íAodelo 85 í08, Apoiada sobre Esteiras de Meia!. 
com revestimento de Borrach. Serie 8510TB 6317 4 conforme Nota Fiscal n"1 ~69 iifj , 

~~"ª 1/4 )(15) ~' . .. 



D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CONTRATO SOCIAL 
. ! • ~ . 
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data.07.04.2011.da empresa Mineração Dalmina Ltda., CNPJ/MF nº 04.529.?0~Q~efj,.i;z.h&:to - ... 
valor de R$-290.000,00 (Duzentos e Noventa Mil Reais). -:r· · '· '~\ 

. ' 
8- O valor de R$-4~ 1.000,00 (Ouar ocentos Vinte Um Mil Reais} integralizados• n~~te a~·:em· /} 

moeda nacional do país. ':\e,:;,-; i""- 't-.,...- 
.. ".._ ..... ~-··· 

PRAZO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado iniciando suas 
atividades em data de 07 de Abril de 2011. 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
CLÁUSULA SEXTA: A responsaoilidade de caca sócio é restrita ao valor de suas quotas, nos termos do 
artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e artigo segundo do Decreto nº. 3.708 de Janeiro de 
1.919. 

APLICAÇÃO DA LEI DAS SOCIEDADES ANONIMAS 
CLÁUSULA SÉTIMA: Aplicar-se a supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades anônimas (Lei 
6.404/76) no que não colidir com o Decreto 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e os artigos da Lei 10.406 de 10 
de Janeiro de 2002 aplicáveis a este tipo societsr . ., 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E EXERCICIO SOCIAL 
CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada por um sócio ao qual compete o uso da firma, 
individualmente e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade sendo-lhe vedado, 
entretanto o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social especialmente a prestação 
de avais ou cauções de favor. 

Parágrafo Primeiro: A administração da sociedade fica a cargo da sócia LARISSA DALMINA dispensada 
de prestar caução, sendo a assinatura individual. 

Parágrafo Segundo: Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. (art. 1.065, CC/2002). 

Parágrafo Terceiro: Nos quatro meses seguinte!" ao término do exercício social. os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administracor (es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, 
CC/2002). 

DA CESSÃO DAS QUOTAS 
CLÁUSULA NONA: As quotas da sociedade são ,ndivisiveis e não poderão ser transferidas ou alienadas sob 
qualquer título a terceiros sem o consentimento dos sócios remanescentes. aos quais ficam assegurados os 
direitos de preferência em igualdade de condições O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas 
deverá notificar, por escrito, através de prova documental a sociedade e aos sócios remanescentes 
descriminando o preço, prazo, forma de pagamento para que esta ou estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a contar do recebimento da notificação ou maior 
prazo, se estipulado pelo sócio alienante. 

Parágrafo Primeiro: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das quotas que forem 
ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimônio líquido. limitando-se a estes valores 

/ T • 
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Parágrafo Segundo: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito de preferência ~-9'~~~~" 
poderá o sócio alienante transferir suas quotas para terceiros. · . -~~\ 

. . . , . ·- 1 
# • ,: 

CLÁUSULA DÉCIMA: Por deliberação de sóci.s lje acordo com o artigo 1 085 da Lei 10 406 de 10 de 
Janeiro de 2002 poderão os sócos dec1cl1r oe.a ,.,,c,usao oe sócio por justa causa. 

EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve necessariamente a 
sociedade ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e deveres do "DE CUJUS" podendo 
iazer-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo por um dentre eles ou terceiro devidamente 
credenciado pêlos demais. 

. , . '. _,_ ·"" 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA EMPRESA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de admissão, saida ou exclusão de sócio, aceita pela maioria 
dos sócios, a determinação do valor da empresa, se dará com base em Balanço Especial, levando no último 
dia do mês anterior ao ocorrido, tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliado de acordo com os artigos 
1.187 e 1188 da lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte; 

Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em outras empresas, 
deverão ser avaliados pelo seu valor de mercad. 

DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÕES/ ASSEMBLÉIÃS DOS SÓCIOS 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberarem sobre 
as situações previstas no artigo 1.071 da Lei 1 O 406 de 1 O de Janeiro de 2002, respeitando as condições de 
convocação e quorum previstos na Lei. 

Parágrafo Primeiro. As Deliberações para substituiçâo de administradores serão tornadas pela marona do 
capital social. 

Parágrafo Segundo: As convocações de assembléias ou reuniões serão feitas de acordo com a Lei e 
enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento de constituição da sociedade ou da ultima 
alteração. 

Parágrafo Terceiro. Em caso de mudança ou a!teração do endereço de sócio é de responsabilidade deste a 
comunicação á sociedade por e -crüo, antes da coovocações nao rooenoo tal situação ser utilizada como 
pretexto, para invalidar qualquer 110 da sociedade 

Parágrafo Quarto. Deverá os socios deliberar, no primeiro quadrimestre após o encerramento do exercicio 
social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da Lei 10406 de 1 O de Janeiro de 2002. 

DESIMPEDIMENTOS: 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA A administradora declara que não está incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei que o impeçam Je exercer d adrn1•11stração que lhe compete neste instrumento em virtude de 
condenação criminal ou qualquer upo de imped1n ento legai. 

DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Elege as partes o Foro da Comarca de Marechal Candido Rondon - PR, para 
dirimir dúvida, oriundas do presente instrumento Contratual 

-: . ' 
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E, por estarem justos e contratados. lavram datrn e 2s~inam o presente instrumento em tr&s vias ·ae Igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas o r1aa:vt,-s2 por s1 e herdeiros ao fie1 cumprimento. 

Cascavel 07 de Abril de 2011. '._~~:/~~,·\- ".~ ... ~ ~ 
. .... ' .. ' -~ 

LARISSA DALMINA 

7 ,, I 
/_/ / ~- / , ./ ~ . 1, 
é NÉURI DA INA / 

- 
Testemunhas: 

RG. Nº. 9.325.390-6 SSP PR RG N., 6.019.772-5 SSP PR. 

~- ' . '- ' 

i 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 
""R"i;r,cc O -~r;c1STRO EM ,.. t • 
~·cr 1\1" ,r,•t~v ' 
f>w:ocol,,. 1 · J.r.i '? 9 ')F D7iC4'201.L 

Sl:.CASTIÀO M0T f;.. 
SECRElAR•O GERAL 
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